
 
 

 
 

CONTRATO Nº 003/2022 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O IPREAF 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA. E A EMPRESA 

SANTOS &BENASSI LTDA. 

 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, 

de um lado, como CONTRATANTE, o O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 

DE ALTA FLORESTA – IPREAF, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 03.544.865/00001-07 com sede na Avenida 

Ariosto Da Riva, nº 3.117, neste ato representada pelo Diretor Executivo Sr Valmir Guedes Pereira brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à rua cerejeira nº.339, bairro São José Operário, neste município, portador da C.I RG 

nº 665118-SSP/MT. e CPF nº 429.981.581-53, denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, como 

CONTRATADA, a empresa SANTOS & BENASSI LTDA, com CNPJ n.º 19.454.422/0001-65, com sede na 

 Rua Anselmo Cavequia, nº 209, bairro Setor Leste, na cidade de Colíder/MT, neste ato representada por seu 

representante legal o Sr. Rodrigo Luiz Benassi,  residente na cidade de Colider – MT, resolvem celebrar o presente 

contrato nos termos da Pregão Presencial nº 001/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de assessoria e consultoria orçamentária, 

contábil, financeira e patrimonial junto ao IPREAF - Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, conforme especificação dos serviços abaixo descrita: 

 

 Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria orçamentária, contábil, financeira e patrimonial, visando o 

cumprimento da Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, normas vigentes da Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN e Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e demais legislações da 

contabilidade aplicada ao setor público; 

 Assessoria técnica contábil, na implementação, na pratica e execução das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP), do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP) e a convergência aos padrões internacionais de Contabilidade do Setor Público; 

 Assessoramento e acompanhamento da organização patrimonial do RPPS; 

 Acompanhamento dos Fechamentos Contábeis, Mensais e Contas Anuais de Gestão; 

 Assessoramento no planejamento Estratégico e Governamental do Fundo Municipal, Elaboração das Peças 

Orçamentárias, Plano Plurianual PPA, Elaboração da Proposta de Lei de Diretrizes Orçamentária anual – 

LDO e Elaboração da Proposta Orçamentária do anual - LOA; 

 Conferencia da Movimentação Mensal processo Físico e Informes a serem encaminhados por meio 

eletrônico via sistema Aplic Cidadão e demais sistemas. 

 

1.2. Os Serviços do presente contrato deverão ser executados na sede do IPREAF - Instituto De Previdência do 

Servidor Municipal de Alta Floresta, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a disponibilizar 01 (um) 

profissional da área de contabilidade pública preparado para execução dos serviços contratados.       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 



 
 

 
 

2.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, por regime de preço 

global. 

 

3.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 39.360,00 (Trinta e nove mil e trezentos e sessenta reais), que serão 

pagos em 12 (Doze) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 3.280,00 (Três mil e duzentos e oitenta reais), 

com vencimento sempre até o primeiro dia útil do mês subsequente ao vencido. 

 

3.2. Os pagamentos só serão efetuados mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela 

administração. 

 

3.3. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela CONTRATADA, dos seguintes  

documentos: 

 

a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 

b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 

 

 

4.1. O prazo de execução dos serviços contratados é de 12 (Doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

4.2. Os serviços deverão ser executados de segunda à sexta feira e acordo com a demanda e necessidade do IPREAF 

- Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta,.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

5.1. O presente Contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 31/01/2023, podendo ser rescindido 

unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes às licitações e contratos públicos, bem 

como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, 

mediante prévia justificativa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

6.1. Caso se faça necessário, as mesmas serão objeto de estudos pelas partes, e só efetivadas de mútuo acordo e nos 

termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 

RECURSO: 

 

Órgão:  15 – Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 

 
 

Unidade: 001 – IPREAF ALTA FLORESTA 

Projeto/Atividade: 2143 – Atividades Administrativas IPREAF 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposições 

previstas no edital de licitação e neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas 

pelo município, e ainda: 

 

a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do IPREAF, por escrito, em duas vias e entregues 

mediante recibo. 

b) Dispor de pessoal treinado e habilitado para execução dos serviços contratados; 

c) Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade do Município, os 

funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e quaisquer outros não mencionados no contrato, em decorrência da sua 

condição empregadora. 

d) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como 

pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo IPREAF - Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta,. 

e) Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela qualidade dos serviços. 

f) Responsabilizar-se pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo 

após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 

documentos ou informações especificadas nos documentos, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

g) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste Contrato, cabendo-lhe manter os 

entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da execução dos serviços. 

i) Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, bem como de quaisquer 

irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 

j) Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do IPREAF - Instituto De Previdência do 

Servidor Municipal de Alta Floresta. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada 

continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais 

assumidas. 

l) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 

legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer ao IPREAF ou a terceiros, decorrentes da própria 

execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

   

9.1. Por este instrumento a CONTRATANTE obriga-se a: 

 



 
 

 
 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços contratado 

dentro das especificações. 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 

8.666/93. 

d) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 

e) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução 

dos mesmos. 

f) Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; 

inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 

10.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

 

  a) Advertência por escrito. 

  b) Multas. 

  c) Declaração de inidoneidade; 

 d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

 

10.2 – A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver 

descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

 

10.3 – Por atraso injustificado na execução do objeto, as multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em 

atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

 

10.4 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste contrato, a Prefeitura poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

 

10.4.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

IPREAF - Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta; 

 

10.4.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

10.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 



 
 

 
 

10.5 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa, sendo cobradas administrativa ou judicialmente;  

 

10.6 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua aplicação 

não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao IPREAF - 

Instituto De Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta; 

 

10.7 – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  

 

10.8 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 

intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 

e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas para a rescisão unilateral do presente 

instrumento, independente de Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 

 

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução dos serviços contratados; 

b) Inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 

c) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 

d) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 

e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da execução dos 

serviços nos prazos estipulados; 

f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a execução dos serviços 

do presente contrato; 

g) Por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias, desde que 

todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data. 

 

11.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da CONTRATADA, à mesma caberá receber o valor dos 

serviços no limite do que fora executado. 

 

11.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a CONTRATANTE não reembolsará ou pagará a firma Contratada 

qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 

Social. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

12.1. O valor contratado será fixo e irreajustável, durante a vigência do presente contrato, ressalvando disposições da 

Lei nº 8.666/93. 

 

12.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorridos a vigência do 

contrato, por provocação da contratada, que deverá comprovar através de percentuais do IPCA, o reajuste pleiteado, 

que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Instituto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

 



 
 

 
 

13.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para 

esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento das 

notas fiscais para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 

 

13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto 

deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, 

documentos legais. 

 

13.3. Fica designado através da Portaria nº 006/2022 os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor do 

contrato indicado na epígrafe. 

 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR BRUNA PATRÍCIA DE LARA 225 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  

 

14.1. O presente contrato é oriundo do Processo Licitatório – Modalidade Pregão Presencial nº 01/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante 

prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94  e demais disposições 

aplicáveis quando couber. 

 

16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se 

responsabilizando integralmente por esta informação.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 

 

17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 

 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS 12/01/2022 12/01/2022 a 10/02/2022 2022011204274449244802 

RFB/PGFN 12/01/2022 11/07/2022 7282.6E24.119A.EEDA 

CNDT 13/01/2022 11/07/2022 1003140/2022 

 



 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOSOMISSOS 

 

18.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos 

omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

 

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Alta Floresta/MT, com recusa expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

19.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) 

testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Alta Floresta/MT, 01 de Fevereiro de 2.022 

 

 

 

________________________________________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 

 MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - IPREAF 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________ 

SANTOS & BENASSI LTDA 
Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________________________ 

         VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

              RG nº. 1727287-4 – SSP/MT 

                CPF nº 040.724.311-92 

 

 

 

___________________________________ 

                  ROBERTO DE CARLI 

                RG nº 984.934 SSP/MT 

                CPF nº  847.531.021-49                                                        
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